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Ementut: "Indica o envio de projeto de lei visando à concessão de reajuste de R$ 10,00
valor diário do auxílio alirnentação dos Íuncionárias ptibicos municipalt'.

INDICO ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal de Pracinha. Sr.

MAURILEI APARECIDO DIAS DA SILYA, obedecendo aos termos regimenlais vigeutes.

dentro das fomralidades legais, que seja enviado projeto de lei a esta câmara municipai visando

à concessão de REAJUSTE DE R$ 10,00 NO VALOR DIÁRIO DO AUXÍLIO
ALIMI,NTAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS MUMCIPAIS, sendo ral sugesrão escalonada em

duas etapas, reajustando o valor diário para R$ 15,00 no comente ano e 20.00 no ano seguinte.
Justifica-se. senhor prefeito, a preseute indicação, tendo em vista que o

Auxilio Alimentação sofreu considerável perca de poder de corlpra ao logo dos últimos anos.

Para que vossa senhoria tenha melhor compreensão, o valor do referido
auxilio pago em 2008, era de R$ I 50,00, o que correspondia à época cerca de 36,I 50á do salário
mínimo vigente (R§ 415,00). Em 2015, foi fixado o valor de RS 200.00 mensais. reduzindo o
mesmo índice para 25,387o frente ao salário mínimo vigente (Rg 788"00).

Atualmente, considerando que o auxilio alirnentação é pago por dia
ef.etivamente trabalhado. em média os funcionários recebem cerca de R$ 220,00. o que
correspondente à apenas I 8, I 50á do atual salário rnínimo (R$i I .2 i 2,00).

f)este modo, para rccolnpor o poder de cortpra do beneficio para os índices
pagos em 2008, é necessário que o vâlor do Auxiiio seja estipulado em RS 4j6,38.
aproximadamente RS 19,93 de valor diário. É oportuno solioitar ajnda que seja enviado a esta
casa de leis, norma legisiativa que discipline a correção do referido beneficio, afirn de que seja
mântido o poder de compra do mesmo ao longo dos anos.

Por finr, as justificâtivâs acima mencionadas solicito a Vossa Excelência que
estude com êtenção a presente indicação e na rnedida do possivel. procure atendê-la.

Câmara Municipal de Pracinha/SP, 0 4 de feveretro de 2022.
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